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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO 
ESTADO DE ALAGOAS 

Endereço Subsede: Av. Dr. Paulo Falcão, Nº 1.143. Jatiúca. 
Maceió/AL. CEP. 57.036-390 Tel. (82) 3022-2067 / 68. 

CNPJ. Nº 18.538.208/0001-24 
 

PROCESSO Nº 0002110/2021 
ASSUNTO: Processo Administrativo Sancionatório 
 

 

DECISÃO 
 

 Trata-se de processo administrativo sancionatório instaurado pelo Setor de 
Gestão de Contratos em face da empresa NORDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR 
LTDA, CNPJ n.º 09.137.934/0002-25, em razão do inadimplemento desta quanto às 
obrigações assumidas mediante Ordem de Fornecimento decorrente da subscrição da 
Ata de Registro de Preços n.º 26/2021, resultante do Pregão Eletrônico n.º 12/2020. 
 
 Considerando o atraso na entrega dos itens solicitados na Ordem de 
Fornecimento n.º 365/2021; considerando que a parte ré não apresentou justificativa 
dentro do prazo de entrega estabelecido; considerando a ausência de defesa pela 
fornecedora registrada; considerando o Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria 
deste Consórcio; considerando o item 21.3 do Edital do P.E. n.º 12/2020, o qual 
preceitua a hipótese de aplicação de multa moratória; Acolho o Parecer Jurídico 
proferido pela Procuradoria deste Consórcio, cujos fundamentos ficam incorporados a 
esta decisão, ao passo em que aplico a penalidade de multa moratória de 0,5% por 
dia de atraso, limitado a 30 (trinta) dias, o que corresponde ao valor de R$ 
61.153,76 (sessenta e um mil cento e cinquenta e três reais e setenta e seis 
centavos), calculado sobre o valor total dos itens entregues em atraso e ainda não 
entregues na data do relatório de fiscalização atualizado. 
 
 O valor correspondente a multa moratória deverá ser descontado dos 
pagamentos eventualmente devidos por este Consórcio à empresa sancionada, 
conforme regramento autorizativo inserto no §3º do art. 86 da Lei n.º 8.666/1993 e 
considerando o poder de cautela reservado à Administração Pública. 
 

Assim, intime-se a empresa NORDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, 
para que tome ciência desta decisão, sendo esta passível de recurso com efeitos 
hierárquicos, endereçado ao Presidente do CONISUL por intermédio da autoridade 
prolatora da decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de intimação, 
consoante prescreve o art. 109, inciso I, alínea “f” da Lei n.º 8.666/1993.  

 
                              Maceió-AL, 21 de setembro de 2021. 
 
 

Pauline de Fátima Pereira Albuquerque 
Superintendente do Conisul 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO 
ESTADO DE ALAGOAS 

Endereço Subsede: Av. Dr. Paulo Falcão, Nº 1.143. Jatiúca. 
Maceió/AL. CEP. 57.036-390 Tel. (82) 3022-2067 / 68. 

CNPJ. Nº 18.538.208/0001-24 
 

PROCESSO Nº 0002112/2021 
ASSUNTO: Processo Administrativo Sancionatório 
 

 

DECISÃO 
 

 Trata-se de processo administrativo sancionatório instaurado pelo Setor 

de Gestão de Contratos em face da empresa RCM COMERCIO DE MATERIAIS 
ODONTOLÓGICOS EIRELE - ME, CNPJ n.º 05.215.423/0001-42, em razão do 

inadimplemento desta quanto às obrigações assumidas mediante Ordem de 

Fornecimento decorrente da subscrição da Ata de Registro de Preços n.º 

21/2021, resultante do Pregão Eletrônico n.º 03/2020. 

 

 Considerando o atraso na entrega dos itens solicitados na Ordem de 

Fornecimento n.º 372/2021; considerando que a parte ré não apresentou 

justificativa dentro do prazo de entrega estabelecido; considerando a ausência 

de defesa pela fornecedora registrada; considerando o Parecer Jurídico emitido 

pela Procuradoria deste Consórcio; considerando o item 21.4.2 do Edital do 

P.E. n.º 03/2020, o qual preceitua a hipótese de aplicação de multa moratória; 

Acolho o Parecer Jurídico proferido pela Procuradoria deste Consórcio, cujos 

fundamentos ficam incorporados a esta decisão, ao passo em que aplico a 
penalidade de multa moratória de 0,5% por dia de atraso, limitado a 30 
(trinta) dias, o que corresponde ao valor de R$ 4.220,01 (quatro mil 
duzentos e vinte reais e um centavo), calculado sobre o valor total dos itens 
entregues em atraso e ainda não entregues na data do relatório de 
fiscalização atualizado. 
 
 O valor correspondente a multa moratória deverá ser descontado 
dos pagamentos eventualmente devidos por este Consórcio à empresa 
sancionada, conforme regramento autorizativo inserto no §3º do art. 86 da 
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Lei n.º 8.666/1993 e considerando o poder de cautela reservado à 
Administração Pública. 
 

Assim, intime-se a empresa RCM COMERCIO DE MATERIAIS 
ODONTOLÓGICOS EIRELE - ME para que tome ciência desta decisão, sendo 

esta passível de recurso com efeitos hierárquicos, endereçado ao Presidente do 

CONISUL por intermédio da autoridade prolatora da decisão, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, a contar da data de intimação, consoante prescreve o art. 109, 

inciso I, alínea “f” da Lei n.º 8.666/1993.  

 
                              Maceió-AL, 21 de setembro de 2021. 
 
 

Pauline de Fátima Pereira Albuquerque 
Superintendente do Conisul 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO 
ESTADO DE ALAGOAS 

Endereço Subsede: Av. Dr. Paulo Falcão, Nº 1.143. Jatiúca. 
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PROCESSO Nº 0002113/2021 
ASSUNTO: Processo Administrativo Sancionatório-rescisório 
 

 

DECISÃO 

 Trata-se de processo administrativo sancionatório-rescisório instaurado pelo 
Setor de Gestão de Contratos em face da empresa TIDIMAR COMÉRCIO DE 
PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ n.º 25.296.849/0001-85, 
em razão do inadimplemento desta quanto às obrigações assumidas mediante 
Ordem de Fornecimento decorrente da subscrição da Ata de Registro de Preços n.º 
24/2020, decorrente do Pregão Eletrônico n.º 03/2020. 

 Considerando o atraso na entrega dos itens solicitados na Ordem de 
Fornecimento n.º 378/2021; considerando que a parte ré não apresentou 
justificativa dentro do prazo de entrega estabelecido; considerando a defesa 
apresentada pela parte, que não tratou de razões suficientes para elidir a 
responsabilidade empresarial como também não trouxe elementos de prova para 
tanto; considerando o Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria deste Consórcio; 
considerando o Art. 78, inciso I, da Lei n.º 8.666/1998, que trata das hipóteses de 
rescisão unilateral do contrato; considerando o art. 7.º da Lei n.º 10.520/2002 e o 
item 21.5 do Edital do P.E. n.º 03/2020, o qual prevê a hipótese de aplicação da 
pena de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública; 
considerando os itens 21.4.2 e 21.4.3 do Edital do P.E. n.º 03/2020, os quais 
preceituam as hipóteses de aplicação das multa moratória e compensatória; Acolho 
o Parecer Jurídico proferido pela Procuradoria deste Consórcio, cujos fundamentos 
ficam incorporados a esta decisão, ao passo em que declaro o improvimento da 
defesa apresentada pela parte ré, declaro a rescisão do instrumento contratual 
consubstanciado na Ordem de Fornecimento n.º 378/2021 e aplico as penalidades 
de impedimento de licitar e contratar com este Consórcio e os respectivos 
Municípios consorciados pelo prazo de 6 (seis) meses, bem como o 
pagamento de multa moratória de 0,5% por dia de atraso, limitado a 30 (trinta) 
dias, no valor de R$ 21.465,36 (vinte e um mil quatrocentos e sessenta e cinco 
reais e trinta e seis centavos) e multa compensatória de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do instrumento contratual, no valor de R$ 14.310,24 
(quatorze mil trezentos e dez reais e vinte e quatro centavos), conforme 
relatório de fiscalização atualizado. 

 Assim, intime-se a empresa TIDIMAR COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA para que tome ciência desta decisão e realize, no prazo de 
10 (dez) dias úteis a contar da intimação, o pagamento das multas aplicadas. 
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CNPJ. Nº 18.538.208/0001-24 
 
A presente decisão é passível de recurso com efeitos hierárquicos, 

endereçado ao Presidente do CONISUL por intermédio da autoridade prolatora da 
decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de intimação, consoante 
prescreve o art. 109, inciso I, alíneas “e” e “f” da Lei n.º 8.666/1993.  
 

                              Maceió-AL, 21 de setembro de 2021. 
 
 

Pauline de Fátima Pereira Albuquerque 
Superintendente do Conisul 
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PROCESSO Nº 0002116/2021 
ASSUNTO: Processo Administrativo Sancionatório 
 

DECISÃO 
 

 Trata-se de processo administrativo sancionatório instaurado pelo Setor de 
Gestão de Contratos em face da empresa VAL MED PRODUTOS E EQUIPAMENTOS 
MEDICOS HOSPITALAR EIRELI, CNPJ n.º 05.980.425/0001-28, em razão do 
inadimplemento desta quanto às obrigações assumidas mediante Ordem de 
Fornecimento decorrente da subscrição da Ata de Registro de Preços n.º 36/2021, 
resultante do Pregão Eletrônico n.º 12/2020. 
 
 Considerando o atraso na entrega dos itens solicitados na Ordem de 
Fornecimento n.º 379/2021; considerando que a parte ré não apresentou justificativa 
dentro do prazo de entrega estabelecido; considerando a defesa apresentada pela 
parte, que não tratou de razões suficientes para elidir a responsabilidade empresarial 
como também não trouxe elementos de prova para tanto; considerando o Parecer 
Jurídico emitido pela Procuradoria deste Consórcio; considerando o item 21.3, alínea 
a, do Edital do P.E. n.º 12/2020, o qual preceitua a hipótese de aplicação de multa 
moratória; Acolho o Parecer Jurídico proferido pela Procuradoria deste Consórcio, 
cujos fundamentos ficam incorporados a esta decisão, ao passo em que aplico a 
penalidade de multa moratória de 0,5% por dia de atraso (10 dias), o que 
corresponde ao valor de R$ 2.712,56 (dois mil setecentos e doze reais e cinquenta 
e seis centavos), calculado sobre o valor total dos itens entregues em atraso e 
ainda não entregues na data do relatório de fiscalização atualizado. 
 
 O valor correspondente a multa moratória deverá ser descontado dos 
pagamentos eventualmente devidos por este Consórcio à empresa sancionada, 
conforme regramento autorizativo inserto no §3º do art. 86 da Lei n.º 8.666/1993 e 
considerando o poder de cautela reservado à Administração Pública. 
 

Assim, intime-se a empresa VAL MED PRODUTOS E EQUIPAMENTOS 
MEDICOS HOSPITALAR EIRELI para que tome ciência desta decisão, sendo esta 
passível de recurso com efeitos hierárquicos, endereçado ao Presidente do CONISUL 
por intermédio da autoridade prolatora da decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data de intimação, consoante prescreve o art. 109, inciso I, alínea “f” da Lei 
n.º 8.666/1993.  

 
                              Maceió-AL, 10 de setembro de 2021. 
 
 

Pauline de Fátima Pereira Albuquerque 
Superintendente do Conisul 
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PROCESSO Nº 0002118/2021 
ASSUNTO: Processo Administrativo Sancionatório 
 

DECISÃO 
 

 Trata-se de processo administrativo sancionatório instaurado pelo Setor de 
Gestão de Contratos em face da empresa C.O DE SOUZA, CNPJ n.º 30.788.967/0001-
40, em razão do inadimplemento desta quanto às obrigações assumidas mediante 
Ordem de Fornecimento decorrente da subscrição da Ata de Registro de Preços n.º 
03/2021, resultante do Pregão Eletrônico n.º 12/2020. 
 
 Considerando o atraso na entrega dos itens solicitados na Ordem de 
Fornecimento n.º 329/2021; considerando que a parte ré não apresentou justificativa 
dentro do prazo de entrega estabelecido; considerando que foi concedida prorrogação 
de prazo para a contratada; considerando o Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria 
deste Consórcio; considerando o item 21.3, alínea a, do Edital do P.E. n.º 12/2020, o 
qual preceitua a hipótese de aplicação de multa moratória; Acolho o Parecer Jurídico 
proferido pela Procuradoria deste Consórcio, cujos fundamentos ficam incorporados a 
esta decisão, ao passo em que aplico a penalidade de multa moratória de 0,5% por 
dia de atraso, limitada a 30 (trinta) dias, o que corresponde ao valor de R$ 5.645,27 
(cinco mil seiscentos e quarenta e cinco reais e vinte e sete centavos), calculado 
sobre o valor total dos itens entregues em atraso e ainda não entregues na data 
do relatório de fiscalização atualizado. 
 
 O valor correspondente a multa moratória deverá ser descontado dos 
pagamentos eventualmente devidos por este Consórcio à empresa sancionada, 
conforme regramento autorizativo inserto no §3º do art. 86 da Lei n.º 8.666/1993 e 
considerando o poder de cautela reservado à Administração Pública. 
 

Assim, intime-se a empresa C.O DE SOUZA para que tome ciência desta 
decisão, sendo esta passível de recurso com efeitos hierárquicos, endereçado ao 
Presidente do CONISUL por intermédio da autoridade prolatora da decisão, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, a contar da data de intimação, consoante prescreve o art. 109, 
inciso I, alínea “f” da Lei n.º 8.666/1993.  

 
                              Maceió-AL, 21 de setembro de 2021. 
 
 

Pauline de Fátima Pereira Albuquerque 
Superintendente do Conisul 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO 
ESTADO DE ALAGOAS 
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CNPJ. Nº 18.538.208/0001-24 
 
PROCESSO Nº 0002119/2021 
ASSUNTO: Processo Administrativo Sancionatório 
 

DECISÃO 
 

 Trata-se de processo administrativo sancionatório instaurado pelo Setor de 
Gestão de Contratos em face da empresa CIRURGICA FERNANDES COM DE 
MATERIAIS CIRURGICOS E HOSPITALAR, CNPJ n.º 61.418.042/0001-31, em razão 
do inadimplemento desta quanto às obrigações assumidas mediante Ordem de 
Fornecimento decorrente da subscrição da Ata de Registro de Preços n.º 04/2021, 
resultante do Pregão Eletrônico n.º 12/2020. 
 
 Considerando o atraso na entrega dos itens solicitados na Ordem de 
Fornecimento n.º 328/2021; considerando que a parte ré não apresentou justificativa 
dentro do prazo de entrega estabelecido; considerando a defesa apresentada pela 
parte, que não tratou de razões suficientes para elidir a responsabilidade empresarial 
como também não trouxe elementos de prova para tanto; considerando o Parecer 
Jurídico emitido pela Procuradoria deste Consórcio; considerando o item 21.3, alínea 
a, do Edital do P.E. n.º 12/2020, o qual preceitua a hipótese de aplicação de multa 
moratória; Acolho o Parecer Jurídico proferido pela Procuradoria deste Consórcio, 
cujos fundamentos ficam incorporados a esta decisão, ao passo em que aplico a 
penalidade de multa moratória de 0,5% por dia de atraso (10 dias), o que 
corresponde ao valor de R$ 702,04 (setecentos e dois reais e quatro centavos), 
calculado sobre o valor total dos itens entregues em atraso. 
 
 O valor correspondente a multa moratória deverá ser descontado dos 
pagamentos eventualmente devidos por este Consórcio à empresa sancionada, 
conforme regramento autorizativo inserto no §3º do art. 86 da Lei n.º 8.666/1993 e 
considerando o poder de cautela reservado à Administração Pública. 
 

Assim, intime-se a empresa CIRURGICA FERNANDES COM DE MATERIAIS 
CIRURGICOS E HOSPITALAR para que tome ciência desta decisão, sendo esta 
passível de recurso com efeitos hierárquicos, endereçado ao Presidente do CONISUL 
por intermédio da autoridade prolatora da decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data de intimação, consoante prescreve o art. 109, inciso I, alínea “f” da Lei 
n.º 8.666/1993.  

 
                              Maceió-AL, 21 de setembro de 2021. 
 
 

Pauline de Fátima Pereira Albuquerque 
Superintendente do Conisul 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Penedo
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PROCESSO Nº 0002121/2021 
ASSUNTO: Processo Administrativo Sancionatório-rescisório 
 

 

DECISÃO 

 Trata-se de processo administrativo sancionatório-rescisório instaurado pelo 
Setor de Gestão de Contratos em face da empresa D E A FARMA DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS EIRELI, CNPJ n.º 04.362.282/0001-28, em 
razão do inadimplemento desta quanto às obrigações assumidas mediante Ordem 
de Fornecimento decorrente da subscrição da Ata de Registro de Preços n.º 
04/2020, decorrente do Pregão Eletrônico n.º 03/2020. 

 Considerando o atraso na entrega dos itens solicitados na Ordem de 
Fornecimento n.º 330/2021; considerando que a parte ré não apresentou 
justificativa dentro do prazo de entrega estabelecido; considerando a defesa 
apresentada pela parte, que não tratou de razões suficientes para elidir a 
responsabilidade empresarial como também não trouxe elementos de prova para 
tanto; considerando a solicitação de cancelamento do registro de itens; 
considerando o Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria deste Consórcio; 
considerando o Art. 78, inciso I, da Lei n.º 8.666/1998, que trata das hipóteses de 
rescisão unilateral do contrato; considerando os itens 21.4.2 e 21.4.3 do Edital do 
P.E. n.º 03/2020, os quais preceituam as hipóteses de aplicação das multa moratória 
e compensatória; Acolho o Parecer Jurídico proferido pela Procuradoria deste 
Consórcio, cujos fundamentos ficam incorporados a esta decisão, ao passo em que 
declaro o improvimento da defesa apresentada pela parte ré, declaro a rescisão 
parcial do instrumento contratual consubstanciado na Ordem de Fornecimento n.º 
330/2021 e determino o pagamento de multa moratória de 0,5% por dia de 
atraso, limitado a 30 (trinta) dias, no valor de R$ 11.499,03 (onze mil 
quatrocentos e noventa e nove reais e três centavos) e multa compensatória 
de 10% (dez por cento) sobre o valor inadimplido do instrumento contratual, 
no valor de R$ 4.076,73 (quatro mil e setenta e seis reais e setenta e três 
centavos), conforme relatório de fiscalização atualizado. 

 O valor correspondente a multa moratória deverá ser descontado dos 
pagamentos eventualmente devidos por este Consórcio à empresa 
sancionada, conforme regramento autorizativo inserto no §3º do art. 86 da Lei 
n.º 8.666/1993 e considerando o poder de cautela reservado à Administração 
Pública. 

 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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A presente decisão é passível de recurso com efeitos hierárquicos, 

endereçado ao Presidente do CONISUL por intermédio da autoridade prolatora da 
decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de intimação, consoante 
prescreve o art. 109, inciso I, alíneas “e” e “f” da Lei n.º 8.666/1993.  
 

                              Maceió-AL, 21 de setembro de 2021. 
 
 

Pauline de Fátima Pereira  Albuquerque 
Superintendente do Conisul 

 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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PROCESSO Nº 0002122/2021 
ASSUNTO: Processo Administrativo Sancionatório 
 

DECISÃO 
 

 Trata-se de processo administrativo sancionatório instaurado pelo Setor de 
Gestão de Contratos em face da empresa DROGAFONTE LTDA, CNPJ n.º 
08.778.201/0001-26, em razão do inadimplemento desta quanto às obrigações 
assumidas mediante Ordem de Fornecimento decorrente da subscrição da Ata de 
Registro de Preços n.º 06/2021, resultante do Pregão Eletrônico n.º 03/2020. 
 
 Considerando o atraso na entrega dos itens solicitados na Ordem de 
Fornecimento n.º 334/2021; considerando que a parte ré não apresentou justificativa 
dentro do prazo de entrega estabelecido; considerando a defesa apresentada pela 
parte, que não tratou de razões suficientes para elidir a responsabilidade empresarial 
como também não trouxe elementos de prova para tanto; considerando o Parecer 
Jurídico emitido pela Procuradoria deste Consórcio; considerando o item 21.4.2 do 
Edital do P.E. n.º 03/2020, o qual preceitua a hipótese de aplicação de multa moratória; 
Acolho o Parecer Jurídico proferido pela Procuradoria deste Consórcio, cujos 
fundamentos ficam incorporados a esta decisão, ao passo em que aplico a penalidade 
de multa moratória de 0,5% por dia de atraso, limitado a 30 (trinta) dias, o que 
corresponde ao valor de R$ 8.400,72 (oito mil quatrocentos reais e setenta e dois 
centavos), calculado sobre o valor total dos itens entregues em atraso e ainda não 
entregues na data do relatório de fiscalização atualizado. 
 
 O valor correspondente a multa moratória deverá ser descontado dos 
pagamentos eventualmente devidos por este Consórcio à empresa sancionada, 
conforme regramento autorizativo inserto no §3º do art. 86 da Lei n.º 8.666/1993 e 
considerando o poder de cautela reservado à Administração Pública. 
 

Assim, intime-se a empresa DROGAFONTE LTDA para que tome ciência desta 
decisão, sendo esta passível de recurso com efeitos hierárquicos, endereçado ao 
Presidente do CONISUL por intermédio da autoridade prolatora da decisão, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, a contar da data de intimação, consoante prescreve o art. 109, 
inciso I, alínea “f” da Lei n.º 8.666/1993.  

 
 
                              Maceió-AL, 21 de setembro de 2021. 
 
 
 

Pauline de Fátima Pereira Albuquerque 
Superintendente do Conisul 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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PROCESSO Nº 0002124/2021 
ASSUNTO: Processo Administrativo Sancionatório 
 

DECISÃO 
 

 Trata-se de processo administrativo sancionatório instaurado pelo Setor de 
Gestão de Contratos em face da empresa INDUSTRIA QUIMICA DO ESTADO DE 
GOIAS S/A, CNPJ n.º 01.541.283/0003-03, em razão do inadimplemento desta quanto 
às obrigações assumidas mediante Ordem de Fornecimento decorrente da subscrição 
da Ata de Registro de Preços n.º 12/2021, resultante do Pregão Eletrônico n.º 12/2020. 
 
 Considerando o atraso na entrega dos itens solicitados na Ordem de 
Fornecimento n.º 344/2021; considerando que a parte ré não apresentou justificativa 
dentro do prazo de entrega estabelecido; considerando a defesa apresentada pela 
parte, que não tratou de razões suficientes para elidir a responsabilidade empresarial 
como também não trouxe elementos de prova para tanto; considerando o Parecer 
Jurídico emitido pela Procuradoria deste Consórcio; considerando o item 21.3, alínea 
a, do Edital do P.E. n.º 12/2020, o qual preceitua a hipótese de aplicação de multa 
moratória; Acolho o Parecer Jurídico proferido pela Procuradoria deste Consórcio, 
cujos fundamentos ficam incorporados a esta decisão, ao passo em que aplico a 
penalidade de multa moratória de 0,5% por dia de atraso (26 dias), o que 
corresponde ao valor de R$ 9.289,28 (nove mil e duzentos e oitenta e nove reais e 
vinte e oito centavos), calculado sobre o valor total dos itens entregues em atraso 
e ainda não entregues na data do relatório de fiscalização atualizado. 
 
 O valor correspondente a multa moratória deverá ser descontado dos 
pagamentos eventualmente devidos por este Consórcio à empresa sancionada, 
conforme regramento autorizativo inserto no §3º do art. 86 da Lei n.º 8.666/1993 e 
considerando o poder de cautela reservado à Administração Pública. 
 

Assim, intime-se a empresa INDUSTRIA QUIMICA DO ESTADO DE GOIAS S/A 
para que tome ciência desta decisão, sendo esta passível de recurso com efeitos 
hierárquicos, endereçado ao Presidente do CONISUL por intermédio da autoridade 
prolatora da decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de intimação, 
consoante prescreve o art. 109, inciso I, alínea “f” da Lei n.º 8.666/1993.  

 
                              Maceió-AL, 10 de setembro de 2021. 
 
 

Pauline de Fátima Pereira Albuquerque 
Superintendente do Conisul 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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PROCESSO Nº 0002126/2021 
ASSUNTO: Processo Administrativo Sancionatório 
 

DECISÃO 
 

 Trata-se de processo administrativo sancionatório instaurado pelo Setor de 
Gestão de Contratos em face da empresa INNOVARE INDUSTRIA E COMERCIO DE 
PEÇAS PLASTICAS EIRELI, CNPJ n.º 33.656.835/0001-53, em razão do 
inadimplemento desta quanto às obrigações assumidas mediante Ordem de 
Fornecimento decorrente da subscrição da Ata de Registro de Preços n.º 14/2021, 
resultante do Pregão Eletrônico n.º 12/2020. 
 
 Considerando o atraso na entrega dos itens solicitados na Ordem de 
Fornecimento n.º 346/2021; considerando que a parte ré não apresentou justificativa 
dentro do prazo de entrega estabelecido; considerando a defesa apresentada pela 
parte, que não tratou de razões suficientes para elidir a responsabilidade empresarial 
como também não trouxe elementos de prova para tanto; considerando o Parecer 
Jurídico emitido pela Procuradoria deste Consórcio; considerando o item 21.3, alínea 
a, do Edital do P.E. n.º 12/2020, o qual preceitua a hipótese de aplicação de multa 
moratória; Acolho o Parecer Jurídico proferido pela Procuradoria deste Consórcio, 
cujos fundamentos ficam incorporados a esta decisão, ao passo em que aplico a 
penalidade de multa moratória de 0,5% por dia de atraso (23 dias), o que 
corresponde ao valor de R$ 176,47 (cento e setenta e seis reais e quarenta e sete 
centavos), calculado sobre o valor total dos itens entregues em atraso e ainda não 
entregues na data do relatório de fiscalização atualizado. 
 
 O valor correspondente a multa moratória deverá ser descontado dos 
pagamentos eventualmente devidos por este Consórcio à empresa sancionada, 
conforme regramento autorizativo inserto no §3º do art. 86 da Lei n.º 8.666/1993 e 
considerando o poder de cautela reservado à Administração Pública. 
 

Assim, intime-se a empresa INNOVARE INDUSTRIA E COMERCIO DE PEÇAS 
PLASTICAS EIRELI para que tome ciência desta decisão, sendo esta passível de 
recurso com efeitos hierárquicos, endereçado ao Presidente do CONISUL por 
intermédio da autoridade prolatora da decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data de intimação, consoante prescreve o art. 109, inciso I, alínea “f” da Lei n.º 
8.666/1993.  

 
                              Maceió-AL, 10 de setembro de 2021. 
 
 

Pauline de Fátima Pereira Albuquerque 
Superintendente do Conisul 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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